
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 12 de fevereiro de 2026PÁG.8

Controle 129/26 – 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). ANA CAROLINA BITTEN-
COURT BORTOLASSI MINAS, 
responsável pelo imóvel situa-
do à RUA JOÃO DE CARVALHO, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE240810038000, Quadra S, 
Lote 38, para que, no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA 
DO REFERIDO IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via correios

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 130/26 – 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). MATEUS LELIS DA SILVA 
NETO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSÉ DURAN, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE250910013000, Quadra V, 
Lote 13, para que, no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA 
DO REFERIDO IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via correios

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 131/26 – LIMPEZA DE 
LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
CID RAMOS DA SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA 
GUILHERME NICOLETTI, N° S/
N°, Bairro: CURUÇÁ, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE340405109000, Quadra: 96, 
Lote: 336, para que, no prazo de 
10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/
adequação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 132/26 – LIMPEZA DE 
LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 
de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). ESPÓLIO DE JOSÉ MÁXI-
MO NUNES, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MÉXICO, 
N° 135, Bairro: CURUÇÁ, inscri-
to nesse Município sob a sigla 
NE250211019000, Lote: 81, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue 
a limpeza/adequação do referido 
imóvel .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 133/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
ANTÔNIO AMARO CRISTINO, 
responsável pelo imóvel situado 
à RUA CLELIA SANTOS MOREI-
RA, Nº S/N°, Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a 
sigla SO230203001000, Quadra: 
H-04, Lote: 26, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 134/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). OCTAVIO GOFFI SALGA-
DO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO 
SEBASTIAO BORGES, Nº S/N°, 
Bairro: CENTRO - MC, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE160921017000, Quadra: E, 
Lote: 03, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 135/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). OCTAVIO GOFFI SAL-
GADO, responsável pelo imó-
vel situado à RUA BENEDITO 
CARLOS SALVADOR, Nº S/N°, 
Bairro: CENTRO - MC, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE160919011000, Quadra: F, 
Lote: 03, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 136/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). OCTAVIO GOFFI SALGA-
DO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO 
SEBASTIAO BORGES, Nº S/N°, 
Bairro: CENTRO - MC, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE160921018000, Quadra: E, 
Lote: 02, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 137/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). OCTAVIO GOFFI SALGA-
DO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO 
SEBASTIAO BORGES, Nº S/N°, 
Bairro: CENTRO - MC, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE160919023000, Quadra: F, 
Lote: 16, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 138/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). FRANCISCO JULIO 
VALERIANO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA VICEN-
TE DE PAULA SALGADO, Nº S/
N°, Bairro: ATANAZIO, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
SE151610012000, Quadra: 42, 
Lote: 019, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 139/26 – LIMPEZA DE 
LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
RUBENS ADAO CAREIRO, res-
ponsável pelo imóvel situado à 
RUA ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA, N° 1075, Bairro: IPIRAN-
GA, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE230104065001, 
Quadra: F, Lote: 03, para que, 
no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a 
limpeza/adequação do referido 
imóvel .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 140/26 – LIMPEZA DE 
LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
RUBENS ADAO CAREIRO, res-
ponsável pelo imóvel situado à 
RUA ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA, N° 1075, Bairro: IPIRAN-
GA, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE230104065002, 
Quadra: F, Lote: 03, para que, 
no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a 
limpeza/adequação do referido 
imóvel .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 141/26 – LIMPEZA DE 
LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). LPX EMPREENDIMENTOS 
LTDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ANTONIO MAR-
CONDES DO AMARAL, N° S/
N°, Bairro: CARDOSO, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
SO210402009000, Lote: 52, para 
que, no prazo de 10 dias, a con-
tar da data desta publicação, 
efetue a limpeza/adequação do 
referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 142/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). ODETE VALLINHOS 
CUNHA BUENO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA GUI-
DO TEIXEIRA DE SOUZA, Nº S/
N°, Bairro: MOMBAÇA, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
SO110203025000, Quadra: 33, 
Lote: 1084, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 143/26 – VEICULO 
ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 264º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
WESLEY DOS SANTOS SILVA, 
responsável pelo veículo ou 
parte dele RENAUT/SANDERO 
- PRETO, Placa: PFD - 7459 em 
estado de abandono sito à RUA: 
SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, Bair-
ro: ALTO DO CARDOSO, para 
que, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da data desta publi-
cação, efetue a RETIRADA DO 
VEÍCULO.

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SETE-
CENTOS E ONZE REAIS E VIN-
TE CENTAVOS) sem prejuízo de 
possível remoção compulsória.

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via correios
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

MARIO AUGUSTO DE PAULA 
FERREIRA

Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 144/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). GUILHERME RIBAS DE 
ABREU, responsável pelo imó-
vel situado à RUA SYNPHRO-
NIO DE CASTRO JUNIOR, Nº S/
N°, Bairro: ARARETAMA, inscri-
to nesse Município sob a sigla 
SO231102014000, Quadra: O, 
Lote: 49, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurilio José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de 
Posturas Municipais

Controle 145/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). LUIZ CARLOS DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situa-
do à RUA EDUARDO DA SILVA 
NETO, Nº S/N°, Bairro: MOMBA-
ÇA, inscrito nesse Município 
sob a sigla SO110609017000, 
Quadra: 0010, Lote: P-017, para 
que, no prazo de 07 dias, a con-
tar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido 
terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurilio José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 146/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
PAULO JOSÉ DE MOURA BA-
TALHA, responsável pelo imó-
vel situado à RUA FRANCISCO 
DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE240810003000, 
Quadra: S, Lote: 03, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurilio José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 147/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). EDGARDE MARCONDES, 
responsável pelo imóvel situa-
do à RUA DOS ANDRADAS, Nº 
S/N°, Bairro: CENTRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
SO110402008000,  para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 148/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
JOAQUINA MARTINS BONAFÉ, 
responsável pelo imóvel situa-
do à RUA PLINIO DE QUEIROZ, 
Nº 130, Bairro: CURUÇA, inscri-
to nesse Município sob a sigla 
NE250208020000,  para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZEN-
TOS E VINTE REAIS E QUATRO 
CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 149/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). MANOEL MARQUES 
MARTINHO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSE 
GAMBINI DE SOUZA, Nº S/N°, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
SE210912002000, Lote: 170, 
para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza do referi-
do terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.
Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 150/26 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
MARIBEL PEREZ RAMOS DA 
SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA SÃO FELIPE, Nº 
130, Bairro: CURUÇA, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
NE340305033000, Quadra: 94, 
Lote: 28, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 1.762,28 (UM MIL, SETE-
CENTOS E SESSENTA E DOIS 
REAIS E VINTE E OITO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via Correios.

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 151/26 – VEICULO 
ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
264º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). CICERO MARQUES DOS 
SANTOS, responsável pelo ve-
ículo ou parte dele VOLKSWA-
GEN/KOMBI, Placa: IFP - 9712 
em estado de abandono sito à 
TRAVESSA ANA GOFFI, Bairro: 
CRISPIM, para que, no prazo de 
01 (um) dia, a contar da data 
desta publicação, efetue a RETI-
RADA DO VEÍCULO.

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de 
R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SETE-
CENTOS E ONZE REAIS E VIN-
TE CENTAVOS) sem prejuízo de 
possível remoção compulsória.

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via correios

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

AILTON JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 152/26 – LIMPEZA DE 
LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento 
e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). ESPÓLIO DE NELSON DI 
TANNO, responsável pelo imó-
vel situado à RUA DURIVAL DE 
CARVALHO, Bairro: GALEGA, 
inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110714001000, Quadra: 
C, Lote: 52, para que, no prazo 
de 10 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza/
adequação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurilio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Controle 153/26 – RECONS-
TRUÇÃO DO FECHAMENTO DO 
IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Com-
plementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO 
DE NELSON DI TANNO, res-
ponsável pelo imóvel situado 
à RUA DURIVAL DE CARVA-
LHO, Bairro: GALEGA, inscrito 
nesse Município sob a sigla 
SO110714001000, Quadra: C, 
Lote: 52, para que, no prazo de 
45 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a reconstru-
ção do fechamento do referido 
imóvel.

Em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor 
de R$ 948,92 ( NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) 
sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de cor-
respondência via correios

Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comuni-
cações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

Edital de Notificação de Autuação 
por Infração a Legislação de Pos-
turas Municipal

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de EDNEI CORREIA SANTOS e s/m IARA ALVES SAN-
TOS, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e atendendo 
ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas 
Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da im-
portância em mora, correspondente à quantia de R$ 5.893,32, além das despesas de intimação, 
publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso 
no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855550162838, 
firmado em 19 de maio de 2010, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrí-
cula nº 44.717, tendo por objeto o imóvel situado na RUA JOÃO ESAÚ BICUDO N° 169, CIDADE 
JARDIM, NESTA CIDADE, CEP 12.424-330. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP
Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de SOLANGE APARECIDA DA SILVA, em virtude da mes-
ma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 32.989,18, além das despesas de intimação, publicação do presente edital 
e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 878771540050, firmado em 23 de novembro 
de 2022, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 79.812, tendo 
por objeto o imóvel situado na RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA N° 129, APTO 101, BLOCO 
12, ESQUINA COM A RUA PADRE JOSÉ VITA, RESIDENCIAL PRINCESA DIANA, SANTANA, 
NESTA CIDADE, CEP 12.403-310. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar 
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

Controle 155/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). NEIDE JACINTHO DOS SANTOS, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA LAUDELINO 
LEITE SOBRINHO, Nº S/N°, Bairro: TAIPAS, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE351204002000, Qua-
dra: 27, Lote: 894, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa 
no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUAREN-
TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entre-
ga de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuin-
te realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto 
a Municipalidade para garantir o recebimento de co-
municações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.
Maurilio José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 154/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). FELIPE FEITOSA ANTÃO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA ROSELY KOBBAZ PAIM 
KASSAB, Nº S/N°, Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE341304029000, Quadra: 22, 
Lote: 29, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa 
no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS E VIN-
TE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entre-
ga de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuin-
te realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto 
a Municipalidade para garantir o recebimento de co-
municações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Ailton José da Silva
    Fiscal de Postura

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.095, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 
2020, e considerando o parecer da Comissão Sindicante, Resolve de-
signar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória 
nº 004/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados de 17 de fevereiro de 2026, sejam 
concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 
17 de fevereiro de 2026.

Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2026.

                    Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 09 
de fevereiro de 2026.

SMA/tlm/memo 4767.2026

 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          
  

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - SP 
TEL: (12) 3644-5600 

 
 
 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.095, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
           
 

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da 

competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o 

parecer da Comissão Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da 

Sindicância Investigatória nº 004/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de 17 de fevereiro de 2026, sejam concluídos os 

trabalhos. 

 

 
Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 17 

de fevereiro de 2026. 

 

 
Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
                    Eduardo Cursino 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 09 de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
SMA/tlm/memo 4767.2026 

 
          

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.097, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da com-
petência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, 
e considerando o parecer da Comissão Sindicante, RESOLVE prorrogar 
por 60 (sessenta) dias, contados de 17 de fevereiro de 2026, o prazo para 
conclusão da Sindicância Investigatória nº 006/2025, constituída pela 
Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 1.090, de 19 
de dezembro de 2025.

Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir 
de 17 de fevereiro de 2026

Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração 
em 09 de fevereiro de 2026.

SMA/tlm/Memo 4738.2026 

 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          
  

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - SP 
TEL: (12) 3644-5600 

 
 
 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.095, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
           
 

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da 

competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o 

parecer da Comissão Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da 

Sindicância Investigatória nº 004/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de 17 de fevereiro de 2026, sejam concluídos os 

trabalhos. 

 

 
Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 17 

de fevereiro de 2026. 

 

 
Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
                    Eduardo Cursino 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 09 de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
SMA/tlm/memo 4767.2026 

 
          

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.096, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da com-
petência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, 
e considerando o parecer da Comissão Sindicante, RESOLVE prorrogar 
por 60 (sessenta) dias, contados de 10 de fevereiro de 2026, o prazo para 
conclusão da Sindicância Investigatória nº 005/2025, constituída pela 
Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 1.089, de 12 
de dezembro de 2025.

Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir 
de 10 de fevereiro de 2026

Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração 
em 09 de fevereiro de 2026.

SMA/tlm/Memo 4694.2026 

 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          
  

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - SP 
TEL: (12) 3644-5600 

 
 
 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.095, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
           
 

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da 

competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o 

parecer da Comissão Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da 

Sindicância Investigatória nº 004/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de 17 de fevereiro de 2026, sejam concluídos os 

trabalhos. 

 

 
Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 17 

de fevereiro de 2026. 

 

 
Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
                    Eduardo Cursino 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 09 de 
fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS 
PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. 
de Licitações e Contratos, sito na 
Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 
141/2025 (PMP 26536/2025) 
Para “contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços técnicos de informática 
para o fornecimento de sistemas 
de gestão, incluindo os módu-
los: gestão do plano plurianual e 
planejamento estratégico, portal 
de indicadores para a Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, 
em regime de locação de direito 
de uso durante a vigência do con-
trato, incluindo todos os recursos 
necessários à prestação de servi-
ços técnicos especializados para 
o sistema, assessoria técnica para 
implantação, migração de dados e 
adaptação/ajustes, treinamento de 
usuários e corpo técnico de infor-
mática, manutenção técnica, ma-
nutenção legal e suporte técnico 
do sistema”, com recebimento das 
propostas até dia 04/03/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão dis-
poníveis no site www.pindamo-
nhangaba.sp.gov.br (e também 
na Plataforma Digital, conforme 
discriminado no Edital). Maiores 
informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: 
(12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA 
ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. 
de Licitações e Contratos, sito na 
Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELE-
TRÔNICA Nº 013/2026 (PMP 
1644/2026) 
Para “Contratação de empresa 
especializada para realização de 
serviços de manutenção corretiva 
e preventiva, reparo, calibração 
e qualificação, incluindo mão de 
obra e materiais necessários, para 
câmaras bioquímicas de conser-
vação de imunobiológicos locali-
zadas nas salas de vacinas das 
unidades de saúde do município 
de Pindamonhangaba-SP”, com 
recebimento das propostas até dia 
19/02/2026 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponí-
veis no site www.pindamonhan-
gaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrô-
nicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇO 02/2025 (PMP 
22.049/2024)
Foi firmado o aditamento nº 
02/2025, em 02/02/2026, à Ata de 
Registro de Preços nº 062/2025, 
cujo objeto é “Aquisição de Con-
creto Asfáltico Usinado a Quente 
(CAUQ) faixa III/”C” DER/SP- nor-
ma ET-DE-P00/27 e Concreto As-
fáltico Usinado a Quente (CAUQ) 
faixa IV/”D” DER/SP- norma ET-
-DE-P00/27 para utilização em 
diversas obras do Município”, 
para prorrogação de 18/02/2026 
até 18/02/2027, de acordo com o 
que prescreve o artigo 84 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 
6.545 de 28/12/2023 e item 3.1 da 
referida Ata renovando, assim, os 
quantitativos iniciais registrados 
zerando o saldo não utilizado do 
período anterior, em atendimento 
à justificativa da Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos, com 
parecer favorável da Procuradoria 
Geral do Município; para retifica-
ção da cláusula 3.5. que passa 
ter a seguinte redação: “Transcor-
rido o prazo de 12 (doze) meses, 
caso a Administração opte pela 
prorrogação da vigência da ata de 
registro de preços, o valor regis-
trado poderá ser reajustado, com 
base no índice IPC-FIPE, contado 
da data do orçamento estimado 
com pesquisa de preço datada 
de 18/12/2024”. O valor total es-
timado da presente ata é de R$ 
3.169.500,00, conforme descrito 
na Cláusula 2.2. Conforme previs-
to no artigo 25, § 7º da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 143 Decreto Municipal nº 
6.545/2023 e item 3.5 da referida 
ata de registro de preços, reajus-
ta-se o valor com base no índice 
IPC-FIPE de 3,85%, validado pela 
Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento, passando o valor 
total estimado de R$ 3.169.500,00 
para R$ 3.291.525,75, sendo o 
valor meramente estimativo, de 
forma que os pagamentos devidos 
à DETENTORA dependerão dos 
quantitativos efetivamente pres-
tados, assinando pela contratante 
e como gestor do contrato, o Sr. 
José Antonio Ferreira Filho e pela 
contratada, empresa LICITA GOV 
LTDA, a Sra.  Tatiana Moreti.

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular LARISSA F.B. GONÇALVES (02/03/2026 a 31/03/2026),

vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar

desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

14º Macelania Fernanda Akahane da Silva

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular LARISSA F.B. GONÇALVES (02/03/2026 a 31/03/2026),

vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar

desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

14º Macelania Fernanda Akahane da Silva

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

CONVOCAÇÃO – 2 ª REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 

Venho por meio deste, informar que a 2ª reunião ordinária do Fundo 
de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba está agendada para o dia 
19/02/2026 (quinta-feira). 

Pauta:
Assinatura da ata anterior.
Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio aos 
atletas e comissão técnica das modalidades beneficiadas.

Dia: 19/02/2026 – (quinta – feira)
Horário: 15h30
Local: Sede do Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”.

Alcides Barbosa Junior
Presidente do FAEP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no
Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
311º DAIANE MINARI MORAES PEREIRA

312º MICHELE TIOKA MIYAKE VAROLI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 23/02/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

DIRETOR DE ESCOLA:
29º JONAS PELIN

30º CESAR LUIS THEIS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia

ou Pós-graduação stricto sensu em Educação; ou Pós-graduação lato sensu
em Educação, de no mínimo 800 horas, nos termos da deliberação CEE nº
26/02 e deliberação CEE nº 53/05;

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência no Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 23/02/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DIRETOR DE ESCOLA.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA, ESTADO
DE SÃO PAULO

Avenida Albuquerque Lins nº 518, São Benedito – CEP 12.410-732
Telefone: 3646-1416, E-mail: cria.pinda@gmail.com

EDITAL  DE  CIÊNCIA,  extraído  dos  autos  do
Procedimento  Administrativo  de  Usucapião  nº
04/2023 – Prenotação nº 217.326, de 18 de agosto de
2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos  e  Documentos  e  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da
Comarca  de  Pindamonhangaba,  Estado  de  São  Paulo,  na
forma dos artigos 216-A, § 4º, da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, e 413 do Código Nacional de Normas, do
Conselho  Nacional  de  Justiça,  FAZ  SABER a terceiros
eventualmente interessados que Giovani Marcelo Puppio,
brasileiro,  casado,  militar  do  exército,  portador  do  RG  nº
018.746.333-6-MD, inscrito no CPF/MF sob nº 002.753.197-
09,  requereu a  instauração de procedimento administrativo
em  que  objetiva  o  reconhecimento  extrajudicial  de
usucapião ordinária, fundada em posse iniciada há mais de
40 anos,  conforme aferido pelo 1° Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos desta Comarca, em relação ao
imóvel situado neste Município de Pindamonhangaba
– SP, no bairro Campo Alegre, com frente para a Rua
Antônio Augusto Rodrigues, onde existe construído o
prédio nº 251, transcrito em área maior sob nº 13.719, no
Livro  3-V, de  propriedade  de  Francisco  José  Ávila,  com
275,65m²  (duzentos  e  setenta  e  cinco  metros  e
sessenta e cinco decímetros quadrados) e que confronta
com  os  prédios  nºs  261  e  269  da  Rua  Antônio  Augusto
Rodrigues, esquina com a Rua São José, de Giovani Marcelo
Puppio, sem registro imobiliário; 115 da Rua São Sebastião,
de Cleide Moreira  Santos,  sem registro  imobiliário;  105 da
Rua  São  Sebastião,  de  Luiz  Carlos  da  Cruz  e  s/m  Tereza
Moreira da Cruz, sem registro imobiliário; e 88 da Rua Antônio
Augusto  Rodrigues,  de  propriedade  de  Antônia  Pereira  de
Ávila  Vio  e  s/m  Ricardo  Vio,  matriculado  sob  n°  77.283,
estando as medidas e confrontações melhor detalhadas em
trabalhos técnicos que integram o procedimento, subscritos
sob responsabilidade de Jair Francisco dos Santos, engenheiro
civil, CREA-SP nº 5060460003. Estando em termos, expede-se
o presente edital  para  ciência de  terceiros  eventualmente
interessados  (art.  413 do  CNN)  para  que,  querendo,
impugnem  a  pretensão,  diretamente  nesta  Serventia,  no
prazo de  15 (quinze) dias  úteis (art. 9º, § 1º, da Lei de
Registros Públicos),  a fluir  após  o vigésimo dia posterior  à
publicação deste edital, nos termos do artigo 257, inciso III,
do Código de Processo Civil, sob pena de prosseguimento do
procedimento, com anuência tácita à pretensão, na forma da
lei.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA, ESTADO
DE SÃO PAULO

Avenida Albuquerque Lins nº 518, São Benedito – CEP 12.410-732
Telefone: 3646-1416, E-mail: cria.pinda@gmail.com

EDITAL  DE  CIÊNCIA,  extraído  dos  autos  do
Procedimento  Administrativo  de  Usucapião  nº
05/2023 – Prenotação nº 217.328, de 18 de agosto de
2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos  e  Documentos  e  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da
Comarca  de  Pindamonhangaba,  Estado  de  São  Paulo,  na
forma dos artigos 216-A, § 4º, da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, e 413 do Código Nacional de Normas, do
Conselho  Nacional  de  Justiça,  FAZ  SABER a terceiros
eventualmente interessados que Giovani Marcelo Puppio,
brasileiro,  casado,  militar  do  exército,  portador  do  RG  nº
018.746.333-6-MD, inscrito no CPF/MF sob nº 002.753.197-
09,  requereu a  instauração de procedimento administrativo
em  que  objetiva  o  reconhecimento  extrajudicial  de
usucapião ordinária, fundada em posse iniciada há mais de
40 anos,  conforme aferido pelo 1° Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos desta Comarca, em relação ao
imóvel situado neste Município de Pindamonhangaba
– SP, no bairro Campo Alegre, com frente para a Rua
Antônio Augusto Rodrigues,  esquina com a Rua São
José, onde existem construídos os prédios nºs 261 e
269, transcrito em área maior sob nº 13.719, no Livro 3-V,
de  propriedade  de  Francisco  José  Ávila,  com  402,26m²
(quatrocentos e dois metros e vinte e seis decímetros
quadrados) e que confronta com os prédios nºs 251 da Rua
São José,  de Edson Luis  Pereira  e  s/m Camila  dos Santos
Pereira, sem registro imobiliário; 115 da Rua São Sebastião,
de Cleide Moreira Santos, sem registro imobiliário; e 251 da
Rua Antônio Augusto Rodrigues, de Giovani Marcelo Puppio,
sem registro imobiliário, estando as medidas e confrontações
melhor  detalhadas  em  trabalhos  técnicos  que  integram  o
procedimento,  subscritos  sob  responsabilidade  de  Jair
Francisco  dos  Santos,  engenheiro  civil,  CREA-SP nº
5060460003. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  ciência de terceiros eventualmente interessados (art.
413 do  CNN) para que,  querendo, impugnem a pretensão,
diretamente nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (art. 9º, § 1º, da Lei de Registros Públicos), a fluir após
o vigésimo dia posterior à publicação deste edital, nos termos
do artigo 257, inciso III,  do Código de Processo Civil,  sob
pena  de  prosseguimento  do  procedimento,  com  anuência
tácita à pretensão, na forma da lei.

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA (ART.20 REGIMENTO INTERNO)

O Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba, instituído para gerir os custos de
aposentadorias e pensões conforme as Leis Municipais nº 1.225/71, 900/67 e 559/61 até sua extinção
definitiva, apresenta seu relatório de atividades referente ao ano de 2025.

Principais Destaques de 2025:

 Corpo de Beneficiários: Em 31 de dezembro de 2025, o Fundo contava com 70 segurados, sendo
46 aposentados e 24 pensionistas.

 Análise de Solicitações: Foi apreciado pedido de restabelecimento de pensão por morte
(Protocolo nº 18.511/2025).

 Novas Concessões: Três pensões por morte foram concedidas, referentes aos Protocolos nº
18.701/2025, 41.349/2025 e 54.824/2025.

 Desempenho Financeiro:

Receitas totais de R$ 423.413,77, provenientes de:
Contribuições dos Segurados R$ 284.114,62
Compensação Previdenciária (COMPREV) R$ 139.299,15

Despesas totais de R$ 7.706.833,18, sendo:
Aposentadorias R$ 6.444.059,59
Pensões R$ 1.262.773,59

 Recadastramento Anual: Foi realizado o recadastramento anual na modalidade de prova de vida
para todos os aposentados e pensionistas.

 Compensação Previdenciária (COMPREV):

 O Fundo enviou mais 05 requerimentos ao sistema COMPREV, totalizando 45 requerimentos e

visando a captação de recursos junto ao RGPS (INSS) e RPPS.

 Foram analisados 07 requerimentos recebidos.

 Foram deferidos mais 04 requerimentos junto ao COMPREV, garantindo a captação de recursos

para o Regime Próprio de Previdência Social em extinção.

 Prestação de Contas ao TCE-SP: A situação de julgamento das contas dos últimos três exercícios
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) é a seguinte:

Exercício Decisão
2024 Regular
2023 Regular c/recomendação
2022 Regular

 Avaliação Atuarial: A Avaliação Atuarial com o resultado atuarial do RPPS em extinção foi
elaborada.

 Regularidade Previdenciária: O equilíbrio financeiro e atuarial, bem como o Certificado de
Regularidade Previdenciária (CRP) do Ente Federativo, mantiveram-se REGULARES de acordo
com as informações no CADPREV.

 IEG-PREV: O questionário do IEG-PREV, disponibilizado pelo TCE-SP, foi devidamente entregue.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

PORTARIA INTERNA Nº 130 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a instituição de Grupo de Traba-
lho para apoio técnico-pedagógico, formação 
continuada, acompanhamento e monitoramen-
to de ações educacionais nas unidades esco-
lares da Rede Municipal de Ensino, com foco 
na qualificação das práticas pedagógicas, no 
fortalecimento da gestão escolar e na melhoria 
dos indicadores de aprendizagem.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, Luciana de Oliveira Ferreira, no uso de 
suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pela Lei Ordinária nº. 6194 de 20 de de-
zembro de 2018, e;
CONSIDERANDO a necessidade de promover 
ações estruturadas de acompanhamento peda-
gógico, formação continuada e apoio técnico às 
unidades escolares da rede municipal de ensi-
no de Pindamonhangaba;
CONSIDERANDO que o fortalecimento das 
práticas pedagógicas e da gestão escolar cons-
titui medida essencial para a recomposição das 
aprendizagens e para a elevação dos indicado-
res educacionais;
CONSIDERANDO a importância de organizar, 
sistematizar e padronizar ações formativas e de 
monitoramento pedagógico no âmbito da rede 
municipal de ensino;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Rede Mu-
nicipal de Ensino, o Grupo de Trabalho (GT), 
com fundamento nas diretrizes do Plano Nacio-
nal de Educação (PNE), no Compromisso Na-
cional pela Educação e no Programa Estadual 
Alfabetiza Juntos.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho tem 
por finalidade prestar apoio pedagógico às uni-
dades escolares e às equipes gestoras, bem 
como implementar, acompanhar, monitorar e 
avaliar ações, programas e projetos educacio-
nais alinhados às metas e estratégias do Plano 
Nacional e do Plano Municipal de Educação, às 
diretrizes da Base Nacional Comum Curricular 
— BNCC, do Currículo Paulista e demais refe-
renciais curriculares vigentes, compreendendo 
o suporte ao planejamento pedagógico, a arti-
culação com HTPC e formações, o desenvolvi-
mento de ações de trabalho personalizado e o 
acompanhamento de indicadores e planos de 
ação das unidades escolares.

Art. 2º - Constituem público-alvo das ações do 
Grupo de Trabalho os docentes da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental, bem como 
os Diretores de Escola vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá duração de 12 
(doze) meses, admitida prorrogação por igual 
período, mediante ato da Secretaria Municipal 
de Educação.

§ 1º As formações poderão ocorrer nas moda-
lidades presencial e/ou online, em formato sín-
crono ou assíncrono, conforme a necessidade 
e a temática abordada.

§ 2º Ao término do ano letivo, o Grupo de 
Trabalho deverá apresentar relatório final das 
atividades desenvolvidas ao Departamento de 
Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagó-
gico.

CAPÍTULO II 
DO GRUPO DE TRABALHO

Art. 4º Compete ao Grupo de Trabalho:
I — incentivar docentes e Diretores de 
Escola à reflexão sobre suas práticas 
pedagógicas, com identificação de po-
tencialidades, valorização de boas práti-
cas e oferta de devolutivas construtivas; 
II — dialogar com docentes e Direto-
res de Escola acerca dos desafios pe-
dagógicos enfrentados, colaborando 
na definição de estratégias e soluções; 
III — dialogar com o diretor e auxiliá-lo nas 
ações pedagógicas propostas pelo GT.
IV — contribuir para o monitoramento de indi-
cadores educacionais e para a elaboração e 
acompanhamento de planos de ação das uni-
dades escolares.

Art. 5º O Grupo de Trabalho deverá ela-
borar cronograma de atividades contendo, 
no mínimo, os seguintes eixos de atuação: 
I — Trabalho Personalizado; 
II — Participação em HTPC; 
III — Formações;
IV — Articulação, Acompanhamento e Apoio à 
Implementação de Programas e Projetos Edu-
cacionais vinculados às diretrizes e metas do 
Plano Nacional e do Plano Municipal de Edu-
cação.

§1º O eixo de Trabalho Personalizado tem por 
objetivo oferecer apoio técnico-pedagógico di-
reto às unidades escolares, considerando suas 
especificidades e necessidades:
I — realizar visitas técnicas e pe-
dagógicas às unidades escolares; 
II — orientar equipes gestoras e docentes 

na organização do trabalho pedagógico; 
III — apoiar a análise de indica-
dores educacionais da unidade; 
IV — contribuir com devolutivas pe-
dagógicas e proposição de estraté-
gias de melhoria da aprendizagem; 
V — acompanhar planos de ação elaborados 
pelas escolas.

§2º A participação em HTPC, destinada aos do-
centes, terá como objetivos:
I — realizar encontros formativos com te-
mas alinhados ao Currículo Paulista; 
II — estimular a participação de do-
centes e Diretores de Escola, pro-
movendo a troca de experiências; 
III — apoiar a produção de recur-
sos pedagógicos e materiais lúdicos; 
IV — disponibilizar recursos educacionais e 
materiais de apoio.

§3º As formações destinadas aos docentes e 
Diretores de Escola terão como objetivos:
I — fortalecer a formação continuada; 
II — estimular a reflexão so-
bre práticas pedagógicas; 
III — ampliar o repertório de es-
tratégias e atividades didáticas; 
IV — fomentar a participação 
em eventos e ações formativas; 
V — acompanhar e monito-
rar indicadores educacionais. 

§ 4º O eixo de articulação, acompanhamento e 
apoio à implementação de programas e proje-
tos educacionais tem por finalidade fortalecer 
a execução das metas e estratégias previstas 
no Plano Municipal de Educação, em conso-
nância com o Plano Nacional de Educação, e 
compreenderá:
I — apoiar as unidades escolares na adesão, exe-
cução e monitoramento de programas educa-
cionais de âmbito municipal, estadual e federal; 
II — promover a articulação entre os proje-
tos desenvolvidos na rede municipal e as 
metas do Plano Municipal de Educação; 
III — acompanhar a implementação de 
ações vinculadas ao Plano de Ações Ar-
ticuladas (PAR) e demais programas de 
apoio à melhoria da qualidade do ensino; 
IV — contribuir para o fortalecimento de 
políticas públicas que promovam equi-
dade, qualidade da aprendizagem e me-
lhoria dos indicadores educacionais; 
V — sistematizar informações e resultados das 
ações desenvolvidas, subsidiando o monitora-
mento das metas do PME.
 

CAPÍTULO III
COMPOSIÇÃO DOS REPRESENTANTES

Art. 6º O Grupo de Trabalho será composto por 
18 (dezoito) membros representantes dos seg-
mentos de Educação Infantil, Ensino Funda-
mental — Anos Iniciais — e Educação Especial.

§ 1º Cada membro atuará em segmento espe-
cífico definido no ato de designação.

§ 2º Os membros serão designados por ato do 
Secretário Municipal de Educação.
Art.7º. Os docentes e Diretores de Escola 
designados e afastados de suas atribuições 
regulares para integrar o Grupo de Trabalho 
exercerão suas atividades sob regime de dedi-
cação exclusiva, durante o período de vigência 
da designação.
§ 1º O regime de dedicação exclusiva compre-
ende o cumprimento integral da carga horária 
de trabalho nas atividades, ações e atribuições 
previstas nesta Portaria Interna e no respectivo 
plano de trabalho do Grupo de Trabalho.
§ 2º Durante o período de dedicação exclusi-
va, os membros não poderão acumular outras 
atribuições funcionais incompatíveis com as 
atividades do Grupo de Trabalho, ressalvadas 
as hipóteses expressamente autorizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 3º O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos 
direitos e vantagens do cargo de origem, nos 
termos do ato de designação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º O transporte para a realização de visi-
tas in loco não integra esta proposta, sendo de 
responsabilidade dos docentes e Diretores de 
Escola participantes.

Art. 9º. Encerrada a vigência do Grupo de Tra-
balho, os participantes retornarão aos seus car-
gos de origem, observadas as normas internas 
aplicáveis.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 11. Esta Portaria Interna entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 11 de fevereiro de 2026.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação
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II  DIVULGAÇÃO DOS PARECERES (ANÁLISE DOS PROJETOS) e 

ALTERAÇÃO NO CRONOGRAMA DO EDITAL 
EDITAL CMDCA Nº 02/2025 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba - 

CMDCA, criado pela Lei nº 2626/91, no uso de suas atribuições e nos termos do Edital 

nº 02/2025, publica o resultado da análise do único projeto apresentado, conforme item 

6 do cronograma do edital e altera as datas do cronograma. 

 

ENTIDADE PROJETO PROT. PARECER 

SALESIANOS DIALOGAR 73411/2025 APTO 

 

Tendo em vista que a entidade foi a única a apresentar projeto, e visto o parecer apto da 

comissão, os conselheiros aprovaram por unanimidade a escolha da entidade para 

executar o projeto objeto do Edital. 

 

ALTERAÇÃO NO CRONOGRAMA DO EDITAL 

ETAPAS DESCRIÇÃO PRAZOS 

6º Divulgação dos pareceres da Comissão de Avaliação 23/01/2026 

7º Prazo de impugnação/recurso/correção ao parecer da Comissão 
26/01/2026 à 

27/01/2026 

8º Prazo para a análise pela Comissão de Avaliação 28/01/2026 

9º Assembleia do CMDCA para a deliberação dos pareceres e escolha do projeto 29/01/2026 

10º 

Publicação do resultado no jornal TRIBUNA DO NORTE, divulgação na página 

oficial no Facebook, Conselho da Criança e do Adolescente - 

Pindamonhangaba/SP (https://bit.ly/31iDyrx) e site oficial da   prefeitura 

(www.pindamonhangaba.gov.sp.br)  

11/02/2026 

11º Prazo para recurso contra resultado 
12/02/2026 à 

16/02/2026 
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12º Prazo para análise do recurso pela Comissão de Avaliação  
17/02/2026 à 

20/02/2026 

13º Deliberação do CMDCA e divulgação do resultado final 23/02/2026 

14º 

Publicação do resultado final no jornal TRIBUNA DO NORTE, divulgação na 

página oficial no Facebook, Conselho da Criança e do Adolescente - 

Pindamonhangaba/SP (https://bit.ly/31iDyrx), e site oficial da   prefeitura 

(www.pindamonhangaba.gov.sp.br) 

24/02/2026 

 

 

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________ 
Rodolfo Brockhof 

Presidente  Gestão 2025/2027 
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